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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 17 de fevereiro de 2021 .
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Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei no

007, de 15de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Aclicional Especial em.favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo'

pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em çatáÍer de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os

extensivo aos seus nobres Pares.

votos de estima e consideração,

Ofício n" 083/202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 7821,0-056

ldentificação Interna: Mernorando 4.803/202 l. de l 0/021202 I

Protocolo [nterno

M
ANTÔNIA ELIENE r,fnnnaro DIAS
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n'083/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 007. de 15 de fevereiro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

CàmaraMunicipal, o incluso Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereto 2021, que

,,Dispõe sobre autorização para abertura de Crédíto Adicíonal Especial em

.favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências".

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Educaçáo, através do Memorando n' 4.80312021.

O Crédito Adicional Especial a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 11.610,60 (onze mil e seiscentos e dez reais e

sessenta centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em

balanço patrimonial do exercício de 2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte

orçamentário à devolução de dois saidos de transferência de valores do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em função da Medida

Provisória MP Bl5l2)lTlCiclo 2017, de29.12.2017, sendo um no valor de R$

11.130,69 (onze mil e cento e trinta reais e sessenta e nove centavos), relativo à

Conta 58147-X, e o outro no valor de R$ 479,91 (quatrocentos e setenta e nove

reais e noventa e um centavo), relativo à Conta 50735-0, QUe, somados,

totalizamo valor do presente crédito Adicional Especial.

Conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de

Educação, a urgência na aprovação deste Projeto de Lei é devido ao prazo

da Prestação de Contas

conforme artigo lo, § 1o,

Final, que se expira em 01 de março de 2021,

da Resolução no 19, de 7 de outubro de2020,, do

A,J]*''I.':I"119-CentrooperacionaldeCáceres_CoC-CEP78.210-906
Ctáccres- MT - Brasil - I,ABX: (065) 3223-3223-l5OO I3223-4044 - ):\\\'-\,\:,-q-tro-tl:lç§,Ir-!.gq-ll,b,1-.'.i.,:il-litil;
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 083/2021-GP/PMC - fls. 03

FNDE/MEC. A mencioàada Pasta justifica, também, que a Prestação de Contas

não fora realizada na gestão anterior, em função do Sistema SIGPC não ter

permitido o acesso para sua efetuação. Na sequência, com a mudança de gestão

(2021-2024), leva-se url considerável tempo para o cumprimento dos

procedimentos iniciais de praxe, tais como a troca de senhas da Prefeita e,

posteriormente, dos demais usuários no Sistema SIGPC.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a docurnenÍaçáo, relacionada a seguir, fotocópias

inclusas:

1. Justificativa da Secretaria Municipal de Educaçáo;

2. Comprovante de Disponibilidade Financeira;

3. Extrato Bancário e conciliação Banc ária da conta 58.147-X BB;

4. Extrato Bancário e conciliação Bancâria da conta 50735-0 BB

5. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial

- Anexo 14 D.

Ante a imporlância da matéria, na medida em que possibilitará ao

Município cumprir compromissos imprescindíveis junto ao FNDE, solicitamos a

Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no 00712021 em carater de urgência urgentíssima, nos termos do

Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

@
ANrÔNIA BUísú LIBERATo DIAs

rredpita/oe Cáceres

J
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURÀDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N" OO7. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MINICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerro-

gativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Cârnara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu satlciotlarei a seguinte Lei:

Art. l" Fica aberto, 1o Orçarnento vigeute, Crédito Adicional Especial uo valor de R$ I I .610.60 (onze

mil, seiscentos e dez reais e sessetrta centavos).

Art.2, O Créclito precouizado l1o aú. lo desta Leidestinar-se-á especificamente a possibilitar cobrir

despesas cla Secretaria Municipalde Educação, pela iuclusão de categoria econômica, grllpo de natureza

de despesa, rnodalidade de aplicaçao, elementos cle despesas, fonte de recursos e terão as seguintes

caracter íst icas fi nance iras e func io nal-pro gra rnát icas :

Aú.30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o aft. la serão cobertos coln o superávit

financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezetnbro de 2020'

LOAl2021. [,eino 2.gl5,de 23 de clezembro de2020-LDOl202l e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de

20 17 -PP A1201 8-2021 e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicação, revogadas as disposições em contrário'

Cáceres/MT, em l5 de fevereiro de2021.

ANTÔNIA E ÍBr.le LIBERATo DIAS

Prcfeita unfcipal de Cáceres

PRO.IETO DE LEI N'OO7 DD I5 DE F'T']VEIiEIRO DE 2O2I

Avenida Brasil n" I 19 -CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Bairro Jarclinr Celcste CáceÍes - Mato Gtosso

Orgão: 07. SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 02 - COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇrc
Função: 12 - Educação

SubÍiurção: 361 - Ensino Fundamental

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 2.061_ MANUT E ENC

TAL
C/AS ATIVIDADES DO ENSINO FI]NDAMEN-

Naturcza da Despesa Fonte de Recurcos ValorRS

3.3.90.93 [ndenizações e Restituições (315) Transferência de Recursos do Fundo

Naciorral do Desenvolvimento da Educação -
F'NDE,

1 1 .61 0,60
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À Presente Solicitaçáo de Projeto de Lei de Devtúuçiio de Srüd$ ile Repasse oo FNDB

se Ju*lilicl ur, lâto de tx R.ecuxios <Ja IIP 815/ Cickr 20'11 ' Transferêrrcia tle

Recursos financeiror, a Tílulrr de Apoio ao$ entes f«lerativos que rtcebem o FPM

e ck> Repasse Àpaio §uplenlentar/1{i18 - Ilducaç§o Inlhntil - Mattutenção

Í)ducação Intlantil'fransferêncla Í)ireta, sere.ltr r:l)cnrsus or:iuntl<x de *nt:ns exeacícios

finirric*ir+s. lx»1iàntô rr*cessiia de Àprov;lçÍlo de Supe,r:ávit prrrir tlevolnçiio rlos srrldos.

Os Rupasse.s su1»:a citnrlos síirr rcaliz,aclos pelo FNDII, senclo o MP 815/ Ciclo 20.17

TransÍürido pela ConÍa §8l<í7-Xlítxríe l.15-'l'ra:n*fr:rôntiu dr: Rec.llr§,-r§ t1o IÍNDI:

i"i:.srrrrdrr urt §alrJo eni 3l/llilt]30 rle J{S l1 ^l:iÜ,íi9 iÚrrzn &1i1, dl*ltç i:'Ii:inta li.eais e

§esr*ltir * l\otr (*nla'vo*) qur: poderia ter siclo §?i,{to §ôIlli1§te até :}'l./l 21:0?Ü

(lonÍor"nle Portirri* N'' l-9 dú t,"l/l$l:lj?"í.) + o Àpoio §uplementar/20l8 Transferido

pela Corta 50?15"0 /ftxrte 1.15- "li'ansfs:êucia de Rscutr;ts der l:liÜÊ Íe§li1ll([ú nll1

Salclrr r:rn 31i12/X*1A de. R$ 4lr,ç1 ( {ualr,;centus s §*ttnla ç }.love l{eais e ]!otú.üla *
l..Irn Cernt.ar.'rtx).

À {-11g}n"i* lu âpravâq)ao <.1rr Projstt: de l-ei el l)i,v.i<jo iro Pral.a da Pt'*staçâo de (]ottas

lrinul que e rliti.a<ir.r úcül/ü'"3i2021, â llú$ruü r*u (ui reülizatlir uir gest;io anierlior, poi.r* tr

§ist*rna §ICPC rúo iravia tüsptriibilizlrl* lrara eietrar a Prcstação, o corn á Mrttl*ttça

rle (icaiiio 1r/r r+rtu rJcnran<iir r1e terç» ])ÍiÍâ i,ul) ..;oiil cfctua<ia r.:t htlcrr i3e S*tiltirs tÍit

Preteita e1;txlcri*nrtcule dri; ouhos usuários tt* Sisi'etlla SIÇPC.
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DIÁRIO OFTCIÂL DA UNIÃO
Puhlicarlo eirr: t\l L{}/}tt?.{) I Ediçâç: 1.$8 | Soçâs: 1 | Páginal §3

ürgão: Minist6rit da tducaçã*y'F'*nds Nxrima!. de *asenu*lvimsnto de Eelucaçãc

RESüLiJÇÃS NO 1"9, $H 7 ÜE OIJTUBRÔ DE ãCIzÔ

DispÕe sobre a reprogramôção dos saldos existenles nas

contas-correntes abertas pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento cla Eclucação - FNDE, especificamente para

rÊcur§os a que se refere a Resolução CD,/FNDE n" 11", de 18 de

maio cle 2CI18.

FUNDAMENTAÇÂO LEGAL:

Meclida Provisória no 81"5, de 29 de dezembro deZQl7:

Resotução CD,/ÊNDE no 02, cle L8 cle janeiro de 2OL2:

Resolução CD,/FNDE no ]"1", de L8 de maio de 2O18; e

Resolução CD,/FNDE n" 26, de 24 de maio cle 2CI]"8.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DILIBERANVO DO T:UNDO NACICINAL DE DESENVOLVIMENI"O

DA EDUCAÇÃCI no uso da atribuição que the confere o art. L4 do Anexo I ao Decreto no g'OOZ cle 2O de

mârÇo cle 2O1Z e os arts, 3o e 60 do Anexo à Resotução CD,/FNDE no 3L, de 3O de setenrbro de 2OO3' do

Conselho Detiberativo clo Funclo NacionaL cle Desenvolvimento c{a Eclucação - CD,/FNDE, e considerando a

necessíflade cle permitir a correla utitizaÇão clo §istema de Gestâo de Preslação de Contas - §|GPC ,r

Contas Ontine e dos rêcursôs transfericlos aos Municípios e ao Distrito Federal, no âmbilo cla Medida

Provisória no 815, de 29 de dezembro de2A17, resotve:

Art. 1" Autorizar os Municípios e o Distrito FecleraI a utilizarem, até 31 cle dezembro de 2O2O' os

saldos e eventual rentabitidacle cle apticações financeiras, existentes nas contas-correntes abertas pelo

Funclo Nacional cle Desenvolvimento cla Eclucação - FNDE especificamente para o repasse dos recursos a

que sê refere a Resolução CDIFNDE no Ll-, de 1"8 de maio de 2O1,8, no ámbito da Medida Provisória no 815,

de 29 cle dezembro de 2O17.

§ 1o Os recursos que vierem a ser utilizaclos clurante o exercício de 2O2O seráo objetos de

prestação cle contas, nos termos da Resotução CD,zFNDE no O2, cle 1-8 de janeiro de 2012, que será

recepcionada por meio do sistema cle Gestão cle Prestação cle contas - SiGPC / contas ontine ate 31 de

marÇo c1e 2O21.

§ 2o Os saldos existentes nas contas-correnles a que se refere o caput, apos 31" de dezembro de

202O, não pocierão ser reprogrâmaclos e cleverão ser devolviclos à Conta Unica do Tesouro Nacional por

meio cle Guia de Recolhirnento r:la União - GRU, cujas informaçÕes trecessárias para o preenchimento

eslão clisponíveis no endereço etetrônico www,fncle.gov.bn no menu "§erviços'l A GRU, cleviciamente

autenticacla pelo agente financeiro, cleverá ser regislracla no SiGPC - Contas Ontine, na forma prevista no

art. 50 cla Resolução CD/FNDE no 26, de 24 de clezembro de 2O1^8'

Art. 2" Esta Resolução entrará em vigor no 1ó clia útit do mês subsequente a suã âprovaçao,

i.i,",i:* i:i:ni*údo ni:ic ::;r.ti>"';titui o pitl-:licndr: t13 vúrtá* r:clttiíicarin
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 1 19 - Jardim Celeste

03214145i0001-83 ExercÍcio; 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

EOUILÍBRIO FINANCEIRO EM 31j2.2020

DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA

I tr,I. -lipo Dalx Iii.h! Vinculo Ponte lnt. Unid.Otç.

Enlidade 2 PRÊFÊITUM MUNICIPAL DE CÁCERES

SALDO EXTltrr RESTOS n PÂ(;,\R

Página 1

EMP Do EXERCÍCI0 SUFTCIENCT,\/

DIST,ONíVEI, ATIvo PÁsslvo I'RoCESSÁDO NÀOPROC LIQUIDADO ÀLIQUIDAR INSUtsICIENCIÂ

t.70?.187,68 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 326.713.16 1.380.413,92

316.143.76 L380.441.S1

Fiorilli S/C Ltda. SoÍtware - (contâs8 - 8.25.25.6111 - 14025)
1010212021 09141
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANEXO I4 - BALANÇO PATRIMONIAL

D) QUADRO DO SUPERÁVIT/DEFÍCIT FINANCEIRO 
^PURADO 

NO I]ALANÇO PATRIMONIAL
Dczcnrbro(3 I /l 2/2020)

1Sl)l-ÀiX):2 . i'ltt:|Í:l'ftiltA i\11.íNlCiP.\1.. lrl: (l \( 1rÍ(t:!

I de5Exercicio ile 2020

I)O E\I]RCí]IO COKRF\TE
0 Scil Dêialhanrcnto da Dcsrinação de Recu6os

77000 TransfcÍência de recureos do Ilograma dc En frcntâtrrenlo ao Coronâvirus, itlslituídu pela LC n. t13, de 27 l5l202o.att. 5 , II
( viri8açào dos clciros Iirdneciros).

^p.io 
rlilsncciro prcÍado pclil Uniào los.trr.s hdcrativos qre icccbcD do I'l'M (Ml'n. 936, dc 2 4il0l0)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANEXO I4. BAI,ANÇO PATRI]\{ONIAL

D) QUADRO DO SUPtrRÁVÍT/DÉT'ICIT FTNANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Dezembro(3 1 /1 2/2020)
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CÁCERES

^NEXO 
l4 - BALANÇO I'ATIiII\{On-L\L

D) QUADRO DO SUPERÁ\TTT,DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO B,\I,ÀNÇO PATRIMONIAL
Dczenrbro(3 I /1 2/2020)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANllxO l,í - BAI,ANÇO P1\TRII\'IONI^L

D) QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉIÍCIT ITINANCEIRO APURADO No BAI,ANÇO PATRIMONIAL
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Excrcicio dú l0l0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANEXO I4C - BAI,ANÇO PATRIN{ONIAI,

DEN,TONSTIlATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFIC]IT FINANCETRO APUIi,ADO NO BAI.,ANÇO PÂTRIMONIAL
PERIODO 5dc5

Nola Explicativa reÍerente as fontes "32 e 90" negativas no demonstralivo de Superavit.

As fontes de recursos "32 e 90", são originadas de Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, onde a fonte "32" foi efetuada
aoperaçáodecréditojuntoaoBancodoBrasil paraaquisiçãodeônibus-Contratono 091/20coml\ilanLatineaíonle"90",foi efetuada aoperaçãode
crédito junto a Caixa Econômica para financiamento da construção de Usina Minigerador Fotovoltáica, contdato no 0526907-DV0:03. Por se tratar de
operaçáo de Crédito, o município repassa o processo de mediçóes juntamente com a nota fiscal a Caixa econômica, onde a mesma efetua o referido
pagamento, tanto das medições quanto da aquisiçáo dos ônibus. Assim que é efetuado o devido pagamento pela Caixa Econômica, é efetuado o
lançamento de uma receita e de baixa do referido débito na contatabilidade do municÍpio. Diante do exposto, informo que as referidas Íontes possui
disponibilidade flnanceira para cobrir as despesas efetuadas nas referidas fontes de recursos.

FRANCIS MARIS CRUZ

PREFEITO MUNCIPAL DE CACERES

103.605.221-49

Fiorilli S/C Ltda. Software - (diaÍio_pcasp - 8.21.25.2003 - 14022)
0810212021 08132

ARLY MONTEIRO RODR GUES

SEcRETÁRIA DE FINANÇA§

,qH 533 201 0n

ELISEU LUCAS MONÍEIRO

CONÍADOR GERAL

865.703.231-72

Us!iilo: ELISEU LUCAS MONTE Ro

NOTA EXPLIL,ATIVA
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Parecer Contábil

Parecer 0612021

Referência: Protocolo 5 60 12021

Assunto: Projeto de Lei no 07, 15 de fevereiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

I - RELATÓruO:

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 07, de 15 de fevereiro rle 2021, que dispõe

autonzaçáoparaaberturadecréditoespecialnovalorR$ 11.610,60on2emil eseiscentosedez

reais e sessenta centavos) em favor da secretaria Municipal de Educaçáo e dáoutras providências;

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autoizaçáo legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167 ,

inciso V da CF, in verbis:

Afi. 167 . São vedados:

V - a abeftura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autoizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuÍicientemente

dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art.40). Assim, permitem o reforço e a abeftura

de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo'
1
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária(art.167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.4I, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (art. 767, incisos I, V, VI e parétgrafo 2' da cFl88; ar1. 165, incisos

I, V, VI eparágrafo2" dacDlSg;art.41, inciso II da Lei Federal n'4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (arl. 167,

parágrafos 2o e3" da CF/88; art.165,parágrafos 2o e3o daCElSg;art.41, inciso

III da Lei Federaln'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocomer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não compÍometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo reahzá-las.

para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

' Comprovante de Disponibilidade Financeira;

. Anexo 14 do balanço Patrimonial exercício 2O2O (demonstrando a fonte do

recurso)
2
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Sendo assim, para Íins

financeiro no exercício anterior, os

demonstrativos supracitados.

de abertura de crédito

valores solicitados estão

adicional especial por superávit

perfeitamente comprovados nos

É o parecer,

Cáceres, 01 de março de202l

A

isses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuann MUNICIPAL DE cÁcnnns

Parecer n" 07212021

Referência: Processo n" 5611202t

Assunto: Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I . RELATORIO:

O Projeto de Lei no 007, de

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional

de Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de Rg 11.610.60 (onze mil seiscentos e dez reais e sessenta

centavos).

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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cÂulna MUNICIPAL DE cÁcnnps

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação, conforme exposição justificada na

mensagem encaminhada a esta Casa de Leis, relacionada a devolução de recurso ao FNDE,

tendo o Município o prazo de t" 10312021 , para reahzar a devida prestação de contas.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

realizaçáo da obra mencionada acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobeftos com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2020.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a.

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despeso não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementqres, os destinqdos o refirço de dotação orçamentiiria,'

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotaçCío or-

çamentária específico;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gtterua, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT * CEP: 78.200-000
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

e xp o s i ç ã o j u s t ifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ l" Consideram-se recursos para ofim deste artigo, desde que não com-
prometidos: Ueto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

I - o superdvit Jínanceiro apurado em balanço patrimoniul do exercício
anterior; Ueto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU, de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,'

DOU, de 5.5.1964\

(Veto rejeitado no

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU, de 5.5.1964.\

§ 2' Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo

.financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e os operações de credito a eles vincula-

das. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o
saldo positivo das diferenÇos acumuladas mês a mês entre a aruecadação

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
(Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964) (Vide Lei n'cto.

6.343, de 1976)

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importânciq dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964\

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do P
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento oo Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adsÍrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,

quanto aos especiais e extraordinários'

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, o espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂNrnnq. MUNICIPAL DE cÁcERES

O artigo 40, § 2o da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Em seguida foi solicitado Efgqg1légnigo do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido pareceÍ do Contador desta Càmaru Municipal, foi informado

que o valor e fonte apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereiro de

2021.

A Comissão de Constituigão e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 007, de 15 de fevereiro de 2021.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 1o de março

PRESIDENTE

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários

No momento da classificação da receita, dependendo da sistematizaçáo dos processos dos

estágios da arrecadação e do recolhimento, deverão ser compatibilizadas as arrecadações classificadas
com o recolhimento efetivado.

Há de se observar, contudo, que nem todas as etapas apresentadas ocorrem para todos os tipos
de receitas orçamentárias. Como exemplo, apresenta-se o caso da arrecadação de receitas
orçamentárias que não foram previstas, não tendo, naturalmente, passado pela etapa da previsão. Da

mesma forma, algumas receitas orçamentárias não passam pelo estágio do lançamento, como é o caso

de uma doação em espécie recebida pelos entes públicos.
Em termos didáticos, a ordem das etapas da Receita Pública Orçamentária é a seguinte:



Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários

3.6. PROCEDTMENTOS CONTÁBErS REFERENTES À RECETTA ORçAMENTÁRIA

3.6.1. Deduções da Receita Orçamentária

O critério geral utilizado para registro da receita orçamentária é o do ingresso de

disponibilidades.
No âmbito da administração pública, a dedução de receita orçamentária é o procedimento padrão

a ser utilizado para as situações abaixo elencadas, salvo a existência de determinação legal expressa de

se contabilizar fatos dessa natureza como despesa orçamentária:

a. Recursos que o ente tenha a competência de arrecadar, mas que pertencem a outro ente, de

acordo com a legislação vigente [transferências constitucionais ou legais);
b. Restituição de tributos recebidos a maior ou indeüdamente; e.

c. Renúncia de receita orçamentária;

A contabilidade utiliza conta redutora de receita orçamentária para evidenciar o fluxo de recursos
da receita orçamentária bruta até a líquida, em função de suas operações econômicas e sociais. Assim,

deverá ser registrado o valor total arrecadado na rubrica "6.2.L.2.x.xx.xx - Receita Realizada",

observada a natureza da receita orçamentária, conforme ementário. Após isso, a devolução ou

transferência de recursos arrecadados que pertençam a terceiros deve ser registrada em um dos

detalhamentos da rubrica "6.2.1.3.x.xx.xx - G) Deduções da Receita Orçamentária", utilizando a

natureza de receita originária.
Deve-se ter atenção, ainda, para situações especÍficas que incorram em diminuição da receita

orçamentária, como o caso de retificação de informações ou estornos.
A retificação consiste em corrigir dados informados erroneamente pelos contribuintes, que

geraram registros incorretos na contabilidade do ôrgão.Exemplo: identificação do contribuinte, tipo de

receita etc. A correção desses dados deve ser feita mediante registro de dedução de receita e, após isso,

deve-se proceder ao lançamento correto.
No caso de lançamentos em que ocorram erros de escrituração do ente [não motivados por

informações incorretas dos contribuintes), a correção deve ser feita por meio de estorno e novo

lançamento correto.

3.6.1.1. RestituiçõesdeReceitasOrçamentárias

Depois de reconhecidas as receitas orçamentárias, podem ocorrer fatos supervenientes que

ensejem a necessidade de restituições, devendo-se registrá-los como dedução da receita orçamentária,
possibilitando maior transparência das informações relativas à receita orçamentária bruta e líquida.

O processo de restituição consiste na devolução total ou parcial de receitas orçamentárias que

foram recolhidas a maior ou indevidamente, as quais, em observância aos princípios constitucionais da

capacidade contributiva e da vedação ao confisco, devem ser devolvidas. Como correspondem a

r.iurros arrecadados que não pertencem ao ente público e não são aplicáveis em programas e ações

governamentais sob a responsabilidade do arrecadador, não há necessidade de autorização

ãrçamentária para sua devoiução. Se fosse registrada como despesa orçamentária, além da referida

auiorização orçamentári4 a receita corrente líquida ficaria com um montante maior que o real, pois

não seria deduzido o efeito dessa arrecadação imprópria.
Com o objetivo de proceder a uma padronização contábil e dar maior transparência ao processo

de restituição de receitas, a legislação federal assim estabelece:

Lei nq 4.862/L965:
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer n.'3512021.
Assunto: Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereiro de202l.
Interessado: Poder Executivo e Càmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-sedo Projeto de Lei no 007, de 15de fevereiro de2021, que dispõe

sobre attorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educaçáo e dâ outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

k
Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereiro de

2OZl, que dispõe sobre autorizaçã,o para abertura de Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipal de Educação.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoffam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças

Planejamento compete opinar sobre:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
]f"- nl'"3ios de leis sobre PIT: ntur]a1yl' Diretrizes

órçu*.nierias e Orçamento Anual do município;

comissões:
(...)

EsseProjetodeLeioriundodepedidoformuladopelaSecretariaMunicipal

de Educagão, através do Memorando no 4'80312021'

o crédito Adicional Especial a ser aberto no vigente orçamento' compreende

o valor de R$ 1 I .61 0,60 (onze mil e seiscentos e dez reais e sessenta centavos), a ser coberto

mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de2020'

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentario à

devolução de dois saldos de transferência de valores do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação FNDE, em função da Medida Provisória MP

[lslzllllciclo2ol7,de29.12.2017, sendo um no valor de R$ 11'130'69 (onze mil e cento e

trinta reais e sessenta e nove centavos), relativo à Conta 58147-X., e o outro no valor de R$

47g,gl(quatrocentos e setenta e nove reais e noventa e um centavo)' relativo à Conta 50735-

0, que, somados, totalizamo valor do presente crédito Adicional Especial'

Conforme justiÍicativa apresentadapela Secretaria Municipal de Educação, a

urgência na aprovação deste Projeto de Lei é devido ao prâzo da Prestação de

Contas Final, que se expira em 01 de março de202l, conforme artigo Io, § Io, daReso-

lução no 19, de 7 de outubro de202l'

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei, prevê que os recursos necessários à

abertura do crédito que dêcorrem superávit financeiro apurado em balanço patri

monial do exercício de 2020.

io' centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio para a regularidade da

proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, votapelaaprovação do Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereiro de 2021"

III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela_aprovação do Projeto de Lei no 007, de 15 de fevereiro de

2021 "

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão plenaria desta

Casa de Leis"

Sala das Sessões, 01 de março de202l.

CIDADANIA)
PRESIDENTE
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Mánga Rosa - (PSB)
MEMBRO
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